
ATA DA 26 SESSÃO ORDINÁRIA, EM 5 DE ABRIL DE 2022

(26 SESSÃO POR MEIO DE SISTEMA DE VIDEOCONFERÉNCIA)

PRESIDENTE - DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois, às 17:26, reuniu-

se, presencialmente e por meio de sistema de videoconferência, o Tribunal Regional
Eleitoral de Goiás, sob a Presidência do EXCELENTISSIMO SENHOR

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM. Presentes no Plenário, Auditório

Desembargador Geraldo Salvador de Moura, na sede do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, o EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LEANDRO

CRISPIM, PRESIDENTE. Presentes por meio de sistema de deoconferência, o

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR LUIZ\'pUARDO DE

SOUSA, VICE-PRESIDENTE E CORREGEDOR REGIONAL ÉTORAL, e os

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES JUÍZES JOSÉ PROTO D L1YEIRA,
MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUSA MORAES JÚNIOR, VICENTELES DA

ROCHA JÚNIOR, JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS, JULIAN( T2\VEIRA
BERNARDES E ANA CLAUDIA VELOSO MAGALHÃES. Presente, tkmb por
meio de sistema de videoconferência, o EXCELENTISSIMO SENPOR

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL, DOUTOR CELlO VIEIA A

SILVA. Havendo número legal, o Presidente, DESEMBARGADOR LEADR1Ç
CRISPIM, rogando a proteção de Deus, declarou iniciada a 26 (vigésima sexta)\Sessã
Ordinária, de 5 de abril de 2022. Preliminarmente, o Presidente da Corte subrr\eteu à

aprovação do Pleno a Ata da 24 (vigésima quarta) Sessão Ordinária, realizada em\31 de

março de 2022. 0 Tribunal Pleno, à unanimidade de votos, aprovou a Ata da 24'

(vigésima quarta) Sessão Ordinária, realizada em 31 de março de 2022.

Em seguida, o Presidente Desembargador Leandro Crispim informou que a

Excelentíssima Senhora Juíza Ana Cláudia Veloso Magalhães foi convocada, para

participar dos julgamentos dos Recursos e da Representação Eleitoral\ constantes dill

Pauta nos números 1, 2 e 3, em razão de impedimento do Juiz Jeronym Pedro Vill/s
Boas, oportunidade em que deu as boas-vindas à Sua Excelência e du início 'os

julgamentos pelos processos em que a Juíza A láudi Veloso Maglhães e~ya
vinculada, conforme se segue. I ( I I"
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JULGAMENTOS

PROCESSOS DA PAUTA DO SISTEMA PROCESSO JUDICIAL
ELETRÔNICO - PJe:

1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0601304-05.2020.6.09.0008

ORIGEM: CATALÃO - GOIÁS
RELATOR: JUIZ MkRCIO ANTÔNIO DE SOUSA MORAES

JÚNIOR
EMBARGANTE: ADIB ELLkS JUNIOR (ELEICAO 2020 -

PREFEITO)
ADVOGADOS: LAURA FERREIRA ALVES DE CARVALHO -

OAB/GO 34601-A

DYOGO CROSARA - OAB/GO 23523-A

EMBARGANTE: JOAO SEBBA NETO ELEICAO 2020 - VICE-

PREFEITO)
ADVOGADOS: LAURA FERREIRA ALVES DE CARVALHO -

OAB/GO 34601-A

DYOGO CROSARA - OAB/GO 23523-A

EMBARGADA: COLIGAÇÃO UM NOVO CAMINHO PARA

CATALÃO

ADVOGADO: COLEMAR JOSE DE MOURA FIL - OAB/GO
18500-A

DECISÃO: ACORDAM os Membros do Tribu 1 gional
Eleitoral de Goiás, por unanimidade, em CONHECE E N GAR

PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARA AO, os

termos do voto do Relator, que foi acompanhado tam ém pe o

Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim. O Jui
Jeronymo Pedro Villas Boas manifestou impedimento e, p rtanto,
não participou do julgamento dos presentes embar os de

declaração.

2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO DE

INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL N° 06 3706-

54.2018.6.09.0000

ORIGEM: GOIÂNIA - GOIÁS

RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO DE S USA

10 EMBARGANTE: ALCIDES RIBEIRO FILHO

ADVOGADOS: JANDERSON DE SOUSA SILVA - OAB/Gb N°

23.926

LAURA FERREIRA ALVES DE CARVALHO -O4/GQ° 34.60

DYOGO CROSARA - OAB/GO N°223 I \ \ 77
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10 EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

2° EMBARGANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

2° EMBARGADO: ALCJDES RIBEIRO FILHO

ADVOGADOS: JANDERSON DE SOUSA SILVA - OAB/GO N°

23.926

LAURA FERREIRA ALVES DE CARVALHO - OAB/GO N° 34.601

DYOGO CROSARA - OAB/GO N° 23.523

DECISÃO: Na sessão do dia 5/4/2022, o Relator, Desembargador
Luiz Eduardo de Sousa, proferlu voto no sentido de reconhecer a

omissão na apreciação de documentos jungidos ao feito que são

primordiais ao deslinde da controvérsia e acolher os Embargos de

Declaração opostos por ALCIDES RIBEIRO FILHO para,

atribuindo-lhes efeitos infringentes, julgar improcedente a presente

Ação de Investigação Judicial Eleitoral, e rejeitar os Embargos de

Declaração interpostos pelo Ministério Público Eleitoral. O Juiz

josé Proto de Oliveira inicialmente acompanhou o voto do Relator,
mas reservou-se o direito de refluir de seu posicionamento. Os

juIzes Márcio Antônio de Sousa Moraes júnior e Vicente Lopes da

Rocha Júnior acompanharam o voto do Relator. Ajuiza Ana Cláudia

Veloso Magalhães também acompanhou o voto do Relator. O juiz
Juliano Taveira Bernardes proferiu voto pelo não conhecimento dos

Embargos de Declaração opostos por ALCIDES RIBEIRO

FILHO, por entender não ser admissível a reanálise do caso em

sede de embargos de declaração. Então, o Presidente da Corte,

Desembargador Leandro Crispim, retomou o j amento em

relação à preliminar suscitada, oportunidade em q e oncedeu a

palavra ao Relator. O Desembargador Luiz Edua o e Sousa

manteve o voto conforme proferido. O juiz José Prot de veira

solicitou vista dos autos. O juiz Márcio Antônio de So'usa M raes

Júnior aguarda a vista dos autos. O juiz Vicente Lopeda Ro ha

Jumor mamfestou voto no sentido de superar a preliminar de nao

conhecimento dos embargos de declaração, com fundanento n

artigo 1.022, inciso II, do CPC, por entender adm1ssível o

mencionado recurso quando há omissão em relação provas

produzidas nos autos e que não foram analisadas. Assim, o

julgamento foi suspenso em face do pedido de vista dos ai4os pelo
juiz José Proto de Oliveira, sendo que o juiz Márcio Antônio de

Sousa Moraes júnior, a juíza Ana Cláudia Veloso Magalhães e o

Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim, aguardam a

vista dos autos.

3. REPRESENTAÇÃO N° 0603678-86.2018.6.09.0000

ORIGEM: GOIÂNIA - GOIÁS
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO D

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO LEI RA



REPRESENTADOS: JOSÉ ELITON DE FIGUEREDO JÚNIOR
RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA

COLIGAÇÃO "GOIÁS AVANÇA MAIS" - PSDB / PTh / PSB / PR /
PSD / PPS / SOLIDARIEDADE / PV / AVANTE / PATRI / REDE

ADVOGADOS: SUELEM COSTA SILVA - OAB/GO 3405000

DYOGO CROSARA - OAB/GO 23523-A

DANILO SANTOS DE FREITAS - OAB/GO 13800-A

REPRESENTADO: MARCONI FERREIRA PERILLOJÚNIOR
ADVOGADOS: NÍVIA DE OLIVEIRA FILHO - OAB/GO 0034137

ADEMIR ISMERIM MEDINA - OAB/BA 0007829

REPRESENTADO: DEMÓSTENES LÁZARO XAVIER TORRES

ADVOGADOS: FABIANA OLIVEIRA DA CUNFLA - OAB/GO
0060806

AFRANIO COTRIM VIRGENSJUNIOR - OAB/BA 16461-S

REPRESENTADO: CELlO ANTÔNIO DA SILVEIRA

ADVOGADOS: SUELEM COSTA SILVA - OAB/GO 3405000

FELIPE CARDOSO ARAUJO NEIVA - OAB/GO 0045740

DYOGO CROSARA - OAB/GO 23523-A

REPPRESENTADOS: TALLES ALVES BARRETO

MAMO JOSÉ SALLES

WALDIMAR MANOEL CARRIJO JÚNIOR
ADVOGADOS: SUELEM COSTA SILVA - OAB/GO 3405000

DYOGO CROSARA - OAB/GO 23523-A

REPRESENTADO: ALEXANDRE BALDY DE SANT ANNA

BRAGA

ADVOGADOS: STEFANIA RODRIGUES ILVA - OAB/MA
14599-A

HENRIQUE MAGALHAES SILVAJACINTO OAB O 41777-A

COLEMARJOSE DE MOURA FILHO - OAB/ O 1850'-A

REPRESENTADO: FRANCISCO DE MOURA J
-

NIOR \
ADVOGADA: SUELEM COSTA SILVA - OAB/ O 3405000\
REPRESENTADOS: COLIGAÇÃO "GOIÁS AVAl ÇA MAIS I'\PTB
/ PR / PPS / PSB / PSDB / PSD / SOLIDAMEDA1E

COLIGAÇÃO "GOIÁS AVANÇA MAIS III" (PSDB X PSB / PPS)
DECISAO: Na sessão do dia 15/12/2021, o Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Daniel Cesar Azeredo Avelino, manifestou-se.

oralmente pela procedência da representação eleitoral. O Doutor

Dyogo Crosara fez sustentação oral em nome dos representados
José Eliton de Figueredo Júnior e outros. O Doutor Colemar José de
Moura Filho fez sustentação oral em nome do representado
Alexandre Baldy de Sant'anna Braga. O Relator, Vice-Presidente e /
Corregedor Regional Eleitoral, Desembargador LUi Eduardo de/
Sousa proferiu voto no sentido de julgar lrocedente
Representação em relação a José Eliton de Figuçredo Júnio
Raquel Figueiredo Alessandj.Aexeira, Alexandt\e Baldy e

Santa'anna Braga, Célio Antfiio da Slveirat, EIii'ès A14,res Barret e



Mário José Salles, pela prática das condutas vedadas insculpidas no

artigo 73, inciso IV, da Lei das Eleições, e improcedente em relação
aos representados Marconi Ferreira Perillo Júnior, Demóstenes

Lázaro Xavier Torres, Francisco de Moura Júnior e Waldimar

Manoel Carrijo Júnior. O Juiz José Proto de Oliveira proferiu voto

no sentido de acompanhar parcialmente o voto do Relator. O

julgamento foi suspenso em face do pedido de vista do Juiz Márcio

Antônio de Sousa Moraes Júnior. Os JuIzes Vicente Lopes da Rocha

Júnior, Ana Cláudia Veloso Magalhães e Juliano Taveira Bernardes

aguardam o pedido de vista dos autos. Na sessão do dia 7/3/2022,
o Juiz Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior proferiu voto-vista

no sentido de divergir parcialmente do voto do Relator para

JULGAR IMPROCEDENTE a Representação em relação aos

Representados ALEXkNDRE BALDY, TALLES BARRETO e

CELlO SILVEIRA, mantendo a condenação em relação aos

Representados JOSE ELITON DE FIGUEREDO JUNIOR,
RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA e MARIO

JOSÉ SALLES, contudo, reduzindo a multa ao mínimo legal. Após,
o Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim, ouviu o

Relator, Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, que manteve in

totum o voto proferido. O Juiz José Proto de Oliveira manteve o voto

proferido no sentido de acompanhar parcialmente o voto do Relator.

O julgamento foi suspenso com vista dos autos ao Juiz Vicente

Lopes da Rocha Júnior. A Juíza Ana Cláudia Vtqo Magalhães, o

Juiz Juliano Taveira Bernardes e o PresidMe da Corte,

Desembargador Leandro Crispim, aguardam a vis ds autos. Na

sessão do dia 21/3/2022, o julgamento foi adiado pe'\o Ji Vicente

Lopes da Rocha Júnior. Na sessão do dia 5/4/2022, \JuiVicente
Lopes da Rocha Júnior proferiu voto-vista no \sentMo de

acompanhar o voto divergente. Então, o Presidente\ da torte,
Desembargador Leandro Crispim, ouviu o Relator, DeseIibargdor
Luiz Eduardo de Sousa, que manteve o voto conforme prferido\A
Juíza Ana Cláudia Veloso Magalhães acompanhou\ o vo\o
divergente. O Juiz Juliano Taveira Bernardes acorkipanhou
integralmente o voto do Relator. O Presidente da Cori4 entã,
ouviu o Juiz José Proto de Oliveira que, inicialment4, havit

declarado acompanhar parcialmente o voto do Relator, ocaião en

que Sua Excelência, o Decano da Corte Eleitoral esclarece1u que O

fazia para excluir da condenação o Representado Alexandre Bald

e, por conseguinte, foi informado pelo Presidente da1 Cort1,
Desembargador Leandro Crispim, que o voto divergente era nese

sentido, assim, o Juiz José Proto de Oliveira acompa'nho'u/ a

divergência que julgou improcedente a Representaço em relaão

ao Representado Alexandre Baldy. O Desembarg dor Lea firo

Crispim acompanhou o voto divergente inaugura o pelo uiz

Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior e anunciou o res do:
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ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

por maioria, EMJULGAR IMPROCEDENTE a Representação em

relação aos Representados ALEXANDRE BALDY, TALLES

BARRETO e CELlO SILVEIRA, mantendo a condenação em

relação aos Representados JOSE ELITON DE FIGUEREDO

JÚNIOR, RAQUEL FIGUEIREDO ALESSANDRI TEIXEIRA e

MÁRIO JOSE SALLES, contudo, reduzindo a multa ao mínimo

legal, nos termos do voto do Relator Designado para o acórdão, Juiz
Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior, que foi acompanhado
pelos JuIzes Vicente Lopes da Rocha Júnior, Ana Cláudia Veloso

Magalhães e José Proto de Oliveira e pelo Presidente da Corte,

Desembargador Leandro Crispim. Vencido o voto do Relator,

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, no sentido de julgar
procedente a Representação em relação a José Eliton de Figueredo
Júnior, Raquel Figueiredo Alessandri Teixeira, Alexandre Baldy de

Santa'anna Braga, Célio Antônio da Silveira, Talles Alves Barreto e

Mário José Salles, pela prática das condutas vedadas insculpidas no

artigo 73, inciso IV, da Lei das Eleições, e improcedente em relação
aos representados Marconi Ferreira Perillo Júnior, Demóstenes

Lázaro Xavier Torres, Francisco de Moura Júnior e Waldimar

Manoel Carrijo Júnior, que foi acompanhado pelo Juiz Juliano
Taveira Bernardes.

Após o julgamento do número 3 da pauta, a Representação N° 0603678-

86.2018.6.09.0000, o Presidente, Desembargador Leandro Crispim, agradeceu a

participação da Juíza Ana Cláudia Veloso Magalhães. Ao ensejo, se despediu de Sua

Excelência, Juíza Ana Cláudia Veloso Magalhães, e também do Douto ogo Crosara.

Então, os julgamentos a seguir contaram com a presença do Juiz Jeron o edro Villas

Boas.

4. RECURSO ELEITORAL N° O6O1O87-36.2O2O.6.O9.O1t5

ORIGEM: APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS
RELATOR: JUIZ MÁRCIO ANTÔNIO DE SOUSA\MO
JÚNIOR
RECORRENTE: LORENNA GOMES SOUZA MENDES

2020 - VEREADORA)
ADVOGADOS: WALLACE BRAZ FRANCISCO - OAB/
A

EMERSON GUIMARAES ALENCAR - OAB/GO 38138-Ai
DECISÃO: Na sessão do dia 10/2/2022, sob a presidi

CA

35456-

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa, foi submetido

julgamento o presente recurso eleitoral. Após a apresen\ação
relatório pelo Juiz Márcio Antônio de Sousa Moraes Jinior
Procurador Regional Eleitoral, Doyt?4io Vieir(da Silva, 1çite:

do

a

do



o parecer escrito pelo conhecimento e desprovimento do recurso

eleitoral. Em seguida, o Relator, Juiz Márcio Antônio de Sousa

Moraes Júnior, proferiu voto no sentido de conhecer e dar

provimento ao recurso eleitoral, afastando a determinação imposta
na origem de recolhimento do montante de R$26.029,O0 (vinte e seis

mil e vinte e nove reais) ao Tesouro Nacional. O Juiz Vicente Lopes
da Rocha Júnior acompanhou o voto do Relator. O julgamento foi

suspenso em face do pedido de vista do Juiz Jeronymo Pedro Villas

Boas. Os JuIzes Juliano Taveira Bernardes e José Proto de Oliveira

e o Desembargador Luiz Eduardo de Sousa aguardam a vista dos

autos. Na sessão do dia 10/3/2022, o Juiz Jeronymo Pedro Villas

Boas proferiu voto-vista divergente no sentido de acolher o parecer

ministerial, conhecer e negar provimento ao recurso eleitoral.

Então, o Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim,
ouviu o Relator, Juiz Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior, que
manteve o voto tal como lançado. O Juiz Vicente Lopes da Rocha

Júnior também manteve o voto acompanhando o Relator. O

julgamento foi suspenso em face do pedido de vista do Juiz Juliano
Taveira Bernardes. O Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e o

Juiz José Proto de Oliveira aguardam a vista 4s autos. Na sessão

do dia 28/3/2022, o julgamento foi adiado pelo\JiI1zJuliano Taveira
Bernardes. Na sessão do dia 5/4/2022, o Ju JNano Taveira

Bernardes proferiu voto-vista por escrito no sentic\o de\onhecer do

recurso e dar-lhe parcial provimento, para manter\a des'rovação
das contas apresentadas, mas afastar a necessidade d recolImento

de valores ao Tesouro Nacional. Então, o Presidekte da "Çorte,
Desembargador Leandro Crispim, ouviu o Relator, \Juiz Mcio
Antônio de Sousa Moraes Júnior, que manteve o\voto plo
provimento do recurso e aprovação das contas com resslvas, coIsp
o afastamento da determinação imposta na origem de recolhiment\
do montante de R$26.029,00 (vinte e seis mil e vinte e nove\reais) ao

Tesouro Nacional. O Juiz Vicente Lopes da Rocha Júnior fatificou
o voto acompanhando o Relator. O Juiz Jeronymo Pedro Villas Boas

manteve a divergência. Votou também o Presidente da\ Corte,

Desembargador Leandro Crispim, que proferiu voto médio, com

adesão ao posicionamento do Juiz Juliano Taveira Bernardes. Ao

final, foi proclamado o resultado do julgamento nos seguintes
termos: ACORDAM os Membros do Tribunal Regional Eleitoral de

Goiás, por maioria, EM CONHECER DO RECURSO E DAR-

LHE PARCIAL PROVIMENTO, para manter a desaprovação das

contas apresentadas, mas afastar a necessidade de recolh&iento de )
valores ao Tesouro Nacional, nos termos do voto do Juiz Juliano /
Taveira Bernardes, que redigirá a ementa do acórdão nacondição
de Relator Designado. \ /\



5. RECURSO ELEITORAL N° 0601018-04.2020.6.09.0145

ORIGEM: APARECIDA DE GOIÂNIA - GOIÁS

RELATOR: JUIZ VICENTE LOPES DA ROCHAJÚNIOR
RECORRENTE: DJALMA FRANCISCO DO SANTOS (ELEIÇÃO
2020 - VEREADOR)
ADVOGADOS: WALLACE BRAZ FRANCISCO - OAB/GO 35456-

A

EMERSON GUIMARÃES ALENCAR - OAB/GO 38138-A

DECISÃO: Na sessão do dia 21/3/2022, o Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Célio Vieira da Silva, reiterou o parecer escrito

pelo conhecimento e desprovimento do recurso eleitoral. Após, o

Relator, Juiz Vicente Lopes da Rocha Júnior, proferiu voto no

sentido de desacolher o parecer ministerial, conhecer e dar

provimento em parte ao recurso eleitoral, apenas para afastar o

recolhimento do montante de R$16.325,00 (dezesseis mil, trezentos

e vinte e cinco reais) ao Tesouro Nacional, mantendo a

desaprovação das contas do recorrente. O Juiz Jeronymo Pedro

Villas Boas proferiu voto oral divergente no sentido de acolher o

parecer ministerial e negar provimento ao recurso eleitoral,
mantendo a sentença na íntegra. Então, o Presidente da Corte,

Desembargador Leandro Crispim, ouviu o Relator, que ratificou o

voto em todos os seus termos. O julgamento foi suspenso em face

do pedido de vista do Juiz Juliano Taveira Bernardes. O

Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e os JuIzes José Proto de

Oliveira e Márcio Antônio de Sousa s Júnior aguardam a vista

dos autos. Na sessão do dia 5/4/2 22, Juiz Juliano Taveira

Bernardes proferiu voto no sentido de c nhec do recurso e a ele

dar parcial provimento, para reformar em arte a se tença recorrida,
a fim de desaprovar as contas de campan a em ra o da falta de

identificação dos beneficiários pela prestão de se \ços, mas

excluir a obrigação de recolhimento à conta 'do Tesouroacional.

Então, o Presidente da Corte, Desembargadr Leandro ispim,
ouviu o Relator, Juiz Vicente Lopes da Rocha Júnior, que mknteve
o voto conforme proferido. O Juiz Jeronymo \Pedro Villas

'oasmanteve o voto divergente pela desaprovação das conta e

devolução do valor de R$16.325,00 (dezesseis mil, trezentos e vi te

e cinco reais) ao Tesouro Nacional. O Desembargador L z

Eduardo de Sousa acompanhou o voto divergente. O Juiz José Pr to

de Oliveira acompanhou o voto divergente. O Juiz Márcio Antô •o

de Sousa Moraes Júnior acompanhou o voto do Relator. Assim, o

Presidente da Corte, Desembargador Leandro Crispim, anunci u

que a votação foi unânime em relação à desaprovação das contas e

que houve empate quanto ao recolhimento ou não do ontante e

R$16.325,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte e cm reais) o

Tesouro Nacional, uma vez e o to do Rel r, J z Vice te

Lopes da Rocha Júnior, mant

aPçTa,fs ntas, as

ç



afastou o recolhimento de citado montante e foi acompanhado pelos
JuIzes Márcio Antônio de Sousa Moraes Júnior e Juliano Taveira

Bernardes, e que o voto divergente do Juiz Jeronymo Pedro Villas

Boas, no sentido de manter a desaprovação das contas e o

recolhimento do referido montante ao Tesouro Nacional, foi

acompanhado pelo Desembargador Luiz Eduardo de Sousa e pelo
Juiz José Proto de Oliveira. Por conseguinte, o julgamento foi

suspenso com vista dos autos ao Presidente da Corte,

Desembargador Leandro Crispim, para proferir voto de Minerva

com referência ao recolhimento ou não do valor de R$16.325,00

(dezesseis mil, trezentos e vinte e cinco reais) ao Tesouro Nacional.

6. RECURSO ELEITORAL N° 0601085-85.2020.6.09.0074

ORIGEM: GOJANÉSIA - GOLS1S

RELATOR: JUIZ JULIANO TAVEIRA BERNARDES
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS POR GOTANÉSIA (MDB,
PSDB, PSL, PSD, PV, PTC E PDT[)
ADVOGADOS: DOUGLAS SILVEIRA COSTA - OAB/GO 29422-A

ADELIO MENDES DA COSTAJUNIOR - OAB/GO 28494-A

PETRONIO DA SILVA ALVARES NEITO - OAB/GO 52849-A

CRISTIANA MARIA SILVA MENDES - OAB/GO 50734-A

LEANDRA MARIA SILVA - OAB/GO 5041 0-A

KÁTIA LUANA CAMARGO OLIVEIRA

RECORRIDOS: VANDERLEIA DA COI

ADRIANA JANUARIO DA SILVA

ANA PAULA LUIZ DE OLIVEIRA

GIRLENE SAMPAIO ALVES

LOSANGELA ABADIA RAMOS MARTI

MONICA MARTA CARDOSO

RUTE ANTONIA DE OLIVEIRA

DIVINAJOSE DE SOUZA PEREIRA

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

CLAUDOMIRO ALVES PEREIRA

CANDIDO SOARES FILHO

EDIVAL LOPES DA SILVA

JAIR PEREIRA DE SOUZAJUNIOR
JOCELIO JACINTO DO NASCIMENTC

JONAS PEREIRA DOS SANTOS

JOSEJAILTON LUIZ DA SILVA

MARCO ANTONIO SILVA

NILSON DE BRITO FREITAS

OSVALDO MARQUES DE OLIVEIRA

REGINALDO PEREIRA DO NASCIMEI

RONIVON ALVES

WAGNERJOSE VICENTE



ADVOGADO: AFRANIO COTRIM VIRGENS JUNIOR - OAB/BA
16461-S

RECORRIDO: APARECIDO BERNADO DA COSTA

ADVOGADOS: RAQUEL CARDOSO DE LIMA - OAB/GO 50810-

A

JESSICA LEMES BRAZ - OAB/GO 54097-A

APARECIDO BERNADO DA COSTA - OAB/GO 37899-A

DECISÃO: Na sessão do dia 28/3/2022, o Relator, Juiz Juliano
Taveira Bernardes, inicialmente, informou que seriam julgados
conjuntamente, por serem conexos, os recursos relacionados nos

números 2, 3 e 8 da pauta, Recursos Eleitorais números 0601085-

85.2020, 0600001-15.2021 e 0601123-97.2020, e apresentou os

respectivos relatórios. Após, o Presidente da Corte, Desembargador
Leandro Crispim, oportunizou manifestações orais pelos
procuradores das partes e pelo representante da Procuradoria

Regional Eleitoral. Então, a Doutora Kátia Luana Camargo Oliveira

Santos fez sustentação oral em nome da recorrente Coligação
Unidos por Goianésia, o Doutor Janiil Júnior fez sustentação oral

em nome da recorrente Stella Rodrigues da Cunha Afonso e o

Doutor Mrnio Cotrim Júnior fez sustentação oral em nome da

recorrida Vanderléia da Conceição Ferreira. O Procurador Regional
Eleitoral, Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente

pelo conhecimento e desprovimento dos recursos eleitorais. Na

sequência, o julgamento foi suspenso com vista dos autos ao

Relator. Na sessão do dia 5/4/2022, o julgamento foi bs,penso em
face do pedido de vista do Juiz Márcio Antônio de So\isMoraes
Júnior, após voto do Relator, Juiz Juliano Taveira \3eriqrdes,
proferido nos recursos relacionados nos números 6, 7 e \da p1ta,
Recursos Eleitorais números 0601085-85.2020, 0600001-\5.2021\e
0601123-97.2020, no sentido de acolher a manifestação n4nisteri.k
e negar provimento aos recursos eleitorais para manter a entença'
recorrida em todos os seus termos. O Desembargador Luiz Eduardo
de Sousa e os JuIzes José Proto de Oliveira e Jeronymo Pedr Villas

Boas acompanharam o voto do Relator. O Juiz Vicente Lpes da

Rocha Júnior e o Presidente da Corte, Desembargador Landro

Crispim, aguardam a vista dos autos.

7. RECURSO ELEITORAL N° 0601123-97.2020.6.09.0074

ORIGEM: GOIANÉSIA - GOIÁS
RELATOR: JUIZ JULIANO TAVEIRA BERNARDES
RECORRENTE: COLIGAÇÃO UNIDOS POR GOIANÉSIA (MDB,
PSDB, PSL, PSD, PV, PTC E PDT[)
ADVOGADOS: DOUGLAS SILVEIRA COSTA - OAB/G 29422-Al
ADELIO MENDES DA COSTAJUNIOR - OAB/GO 284-A
PETRONIO DA SILVA ALVARES IFO - QA1/GO 5249-A



CRISTIANA MARTA SILVA MENDES - OAB/GO 50734-A

LEANDRA MARTA SILVA - OAB/GO 50410-A

KATTA LUANA CAMARGO OLIVEIRA SANTOS - OAB/GO 53092

RECORRIDOS: VANDERLETA DA CONCEICAO FERREIRA

ADRIANA JANUARIO DA SILVA

ANA PAULA LUTZ DE OLIVEIRA

GIRLENE SAMPAIO ALVES

LOSANGELA ABADIA RAMOS MARTINS

MONICA MARIA CARDOSO

RUTE ANTONIA DE OLIVEIRA

DIVINA JOSE DE SOUZA PEREIRA

ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

CLAUDOMIRO ALVES PEREIRA

CANDIDO SOARES FILHO

EDIVAL LOPES DA SILVA

JAIR PEREIRA DE SOUZAJUNIOR
JOCELIO JACINTO DO NASCIMENTO

JONAS PEREIRA DOS SANTOS

JOSE JAILTON LUTZ DA SILVA

MARCO ANTONIO SILVA

NILSON DE BRITO FREITAS

OSVALDO MARQUES DE OLIVEIRA

REGINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO

RONIVON ALVES

WAGNERJOSE VICENTE
ADVOGADO: AFRANIO COTRIM VIRGENS JUN10 - AB/BA
16461-S

RECORRIDO: APARECIDO BERNADO DA COSTA

ADVOGADOS: RAQUEL CARDOSO DE LIMA - OAB 050 10-
A \
JESSICA LEMES BRAZ - OAB/GO 54097-A

APARECIDO BERNADO DA COSTA - OAB/GO 37899-

DECISÃO: Na sessão do dia 28/3/2022, o Relator, juik juijano
Taveira Bernardes, inicialmente, informou que seriam ju1gados
conjuntamente, por serem conexos, os recursos relacionàdos nos

números 2, 3 e 8 da pauta, Recursos Eleitorais números 0601085-

85.2020, 0600001-15.2021 e 0601123-97.2020, e apresentou os

respectivos relatórios. Após, o Presidente da Corte, Desembargador
Leandro Crispim, oportunizou manifestações orais pelos
procuradores das partes e pelo representante da Procuradoria

Regional Eleitoral. Então, a Doutora Kátia Luana Camargo Oliveira

Santos fez sustentação oral em nome da recorrente Coligação
Unidos por Goianésia, o Doutor jamil Júnior fez s 'stentação oral

em nome da recorrente Stella Rodrigues da Cunh Afonso e o



Eleitoral, Doutor Célio Vieira da Silva, manifestou-se oralmente

pelo conhecimento e desprovimento dos recursos eleitorais. Na

sequência, o julgamento foi suspenso com vista dos autos ao

Relator. Na sessão do dia 5/4/2022, o julgamento foi suspenso em

face do pedido de vista do Juiz Márcio Antônio de Sousa Moraes

Júnior, após voto do Relator, Juiz Juliano Taveira Bernardes,

proferido nos recursos relacionados nos números 6, 7 e 8 da pauta,
Recursos Eleitorais números 0601085-85.2020, 0600001-15.2021 e

0601123-97.2020, no sentido de acolher a manifestação ministerial

e negar provimento aos recursos eleitorais para manter a sentença
recorrida em todos os seus termos. O Desembargador Luiz Eduardo
de Sousa e os JuIzes José Proto de Oliveira e Jeronymo Pedro Villas

Boas acompanharam o voto do Relator. O Juiz Vicente Lopes da

Rocha Júnior e o Presidente da Corte, Desembargador Leandro

Crispim, aguardam a vista dos autos.

8. RECURSO ELEITORAL N° 0600001-15.2021.6.09.0074

ORIGEM: GO]IANÉSIA - GOIÁS
RELATOR: JUIZ JULIANO TAVEIRA BERNARDES
RECORRENTE: STELLA RODRIGUES DA CUNHA AFONSO

ADVOGADO: JAMIL EL HOSNIJUNIOR - OA GO 57641-A

RECORRIDOS: VANDERLEIA DA CONCEICAO IRA

WAGNERJOSE VICENTE
ADVOGADO: AFRANIO COTRIM VIRGENS JUNI - OAB/BA
16461-S

RECORRIDO: APARECIDO BERNADO DA COSTA

ADVOGADOS: JESSICA LEMES BRAZ - OAB/GO 5409 -A

RAQUEL CARDOSO DE LIMA - OAB/GO 50810-A

APARECIDO BERNADO DA COSTA - OAB/GO 37899-A

DECISÃO: Na sessão do dia 28/3/2022, o Relator, Juiz [uliano
Taveira Bernardes, inicialmente, informou que seriam jdlgados
conjuntamente, por serem conexos, os recursos relacionados nos

números 2, 3 e 8 da pauta, Recursos Eleitorais números 0Q1085-

85.2020, 0600001-15.2021 e 0601123-97.2020, e apresentou os

respectivos relatórios. Após, o Presidente da Corte, Desembargador
Leandro Crispim, oportunizou manifestações orais .pelos
procuradores das partes e pelo representante da Procuradoria

Regional Eleitoral. Então, a Doutora Kátia Luana Camargo Oliveira

Santos fez sustentação oral em nome da recorrente Coligação
Unidos por Goianésia, o Doutor Jamil Júnior fez sustentação oral

em nome da recorrente Stella Rodrigues da Cunha onso e o

Doutor Afrânio Cotrim Júnior fez sustentação oral e nome da

recorrida Vanderléia da Conceição Ferreira. O Pr9çurad Regional
Eleitoral, Doutor Célio Vieira 4S'I va, athfesto -se oralmen

pelo conhecimento e desprovimento

dosfl\ec
rsqs elei or is.



sequência, o julgamento foi suspenso com vista dos autos ao

Relator. Na sessão do dia 5/4/2022, o julgamento foi suspenso em

face do pedido de vista do Juiz Márcio Antônio de Sousa Moraes

Júnior, após voto do Relator, Juiz Juliano Taveira Bernardes,

proferido nos recursos relacionados nos números 6, 7 e 8 da pauta,
Recursos Eleitorais números 0601085-85.2020, 0600001-15.2021 e

0601123-97.2020, no sentido de acolher a manifestação ministerial

e negar provimento aos recursos eleitorais para manter a sentença
recorrida em todos os seus termos. O Desembargador Luiz Eduardo
de Sousa e os JuIzes José Proto de Oliveira e Jeronymo Pedro Villas

Boas acompanharam o voto do Relator. O Juiz Vicente Lopes da

Rocha Júnior e o Presidente da Corte, Desembargador Leandro

Crispim, aguardam a vista dos autos.

9. REPRESENTAÇÃO N° 0600172-59.2021.6.09.0045

ORIGEM: PONTALINA/ GOTAS
RELATOR: JUIZ JOSE PROTO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE

GOIÁS

REPRESENTADO: MARICLEUBER ELMIRO DE MAGALHÃES

REPRESENTADO: REINALDO RODRIGU MAGALHAES -

OAB/GO 26106

DECISÃO: Na sessão do dia 5/4/2022,0 julgame to adiado pelo
Relator em razão do adiantado da hora.

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS: Encerrados os juÏamentos\ dos

processos judiciais constantes da pauta de julgamento, o Presidente LisembargàIor
Leandro Crispim informou que no dia 6 de abril de 2022 irão inaugurar\o Anexo

prédio do IALBA, localizado na avenida T-1, no Setor Bueno, e que cotaria com\a
presença de todos os Membros do Colegiado, pois será uma grande obra\que estarã

entregando à sociedade goiana. Em seguida, indagou aos Juízes-Me4ros e ao

Procurador Regional Eleitoral se teriam mais algum assunto administrativo a er tratado

na presente sessão, oportunidade em que o Juiz Márcio Antônio de Sousa Moçais Júnior
pediu a palavra para elogiar o Colóquio de Direito Eleitoral realizado na últiia sexta-

feira pelo TRE/GO, coordenado pela Escola Judiciária Eleitoral de Goiás, diriida pelo
Juiz Vicente Lopes da Rochajúnior, ressaltando que tiveram a habilidade e credlbffidade

bastante para trazer grandes nomes, tais como o Conselheiro do Conselho Naclpnal do
Ministério Público, Engels Augusto Muniz, o Ministro do Tribunal de Contas da\União
Jorge Oliveira, o ex-Desembargador Telson Luís Cavalcante e o ex-Ministro do Tribuna])
Superior Eleitoral, Admar Gonzaga Neto. Salientou que foi uma tarde \muit

enriquecedora e, então, afirmou que, de público, gostaria de parabenizar\a EJE/GÇ&
parabenizar o Doutor Vicente Lopes da Roch ior, e o próprio T'ribunal p16r
oportunizar esses tipos de eventos, que nutre conhe eto. ,'- /



Ao ensejo, o Presidente, Desembargador Leandro

muito bem lembrado pelo Doutor Márcio Moraes e ader

parabenizou a Escola Judiciária Eleitoral de Goiás, que fez

Colóquio de Direito Eleitoral, realizado na última sexta-feira,
da Justiça Eleitoral, como o Ministro Jorge Oliveira, e, por f

Vicente Lopes da Rocha Júnior pelo trabalho desenvolvido,
da Escola Judiciária Eleitoral de Goiás - EJE/GO.

Nada mais havendo a tratar, às 20:00 h, o EXCELE

DESEMBARGADOR LEANDRO CRISPIM, PI{esidente, a

Deus e a presença de todos, e deu por encerrada a

em meio digital. E, para constar, eu,

Teixeira, Secretária de Sessões, lavrei a presente Ata,\a ser aprc
e que será assinada e o Excelentíssimo Sen\ior Des

TRIBUNAL REGIO EL ITO. E GOTASI GOTAI'

DE 2022.
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